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	Processo nº1250/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Providencias Impugnação do Resultado das Eleições – 47ª ZE - Ribeirãozinho/MT 

Recorrente: José Correia dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Des. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls.36) interposto por JOSÉ CORREIA DA SILVA buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 47ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.31/34), que julgou preclusa a impugnação do resultado das eleições municipais correspondentes às seções 24 e 25 do Município de Ribeirãozinho/MT.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 28/29, manifesta-se pela falta de competência da autoridade judicial de 1º grau para apreciar o caso em tela e pela preclusão do direito do recorrente, uma vez que os motivos da impugnação não foram apreciados pela Junta Eleitoral antes do início do processo de apuração dos votos.

O Douto Magistrado a quo foi favorável às alegações ministeriais, decidindo pela preclusão do direito de apresentação da impugnação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso observar que a peça recursal apresentada, fls. 36, denota falta de interesse em recorrer do ora recorrente.

O recurso, em tese, deve consubstanciar-se no binômio necessidade e utilidade, que devem estar presentes ao pretenso êxito do julgamento do próprio recurso.

No caso em tela, verifica-se que não se extrai argumento relevante e capaz de modificar a decisão guerreada. No mais, não há proveito prático e imediato, demonstrado nos autos, que seja mais vantajoso ao recorrente.

“O interesse em recorrer, requisito intrínseco de admissibilidade dos recursos em geral, está consubstanciado no binômio necessidade e utilidade do recurso (...). Tem-se em perspectiva que a reforma da decisão impugnada trará para a parte situação mais vantajosa do que a traduzida pelo provimento impugnado, mostrando-se recurso hábil para esse desiderato.” (TSE - AgR-Respe nº 31642, Rel.  FERNANDO GONÇALVES, de 26/11/2008 )
Imprescindível reconhecer, ademais, que a autoridade judiciária de 1º grau não pode invadir a competência da Junta Eleitoral para apreciar impugnações que devem ser apresentadas às mesas receptoras e as referentes ao momento da apuração, conforme prescreve o art. 103 da Res. 22.712 do TSE:

“Art. 103. As juntas eleitorais procederão da seguinte forma:

(...)

II – resolverão todas as impugnações constantes na ata da mesa receptora de votos e demais incidentes verificados durante os trabalhos de apuração;”

Contudo, além do reconhecimento da incompetência do juízo a quo, impossível vislumbrar resultado prático caso o julgamento anterior fosse outro, uma vez que encerrado estavam os trabalhos da Junta Eleitoral após o fim das eleições e descabida seria a hipótese de supressão de instancia.

Ademais, a decisão do magistrado apresentou os fundamentos que a motivaram enquanto a peça recursal se resume a requerer a revisão da decisão que supostamente teria sido fundada unicamente na extemporaneidade da impugnação, faltando-lhe, portanto, argumentos relevantes e aptos a afastar a decisão guerreada.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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